LEI Nº 3.221, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica à Associação de Moradores do Bairro Eldorado para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel constituído da área institucional medindo 2.698,66m² (dois mil, seiscentos e noventa e oito vírgula sessenta e seis metros quadrados), situada  na Quadra 0059,  de propriedade do Município, localizado entre a Rua 149, Avenida 15 e Rua 150,  Bairro Santa Maria, à Associação de Moradores do Bairro Eldorado, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade a implantação de centro de convivência e de ações educativas.

Art. 2º Fica vedado à concessionária transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de novembro de 2011

Marcílio Magalhães

Vice-Presidente

José Constantino Coronel 

1º Secretário

